ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 01/03/2006
Cria o COMITÊ ASSESSOR LOCAL DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA  JÚNIOR (CALIC-JR), órgão integrante da DIRETORIA EXECUTIVA DE GESTÃO DA PESQUISA E DA PÓS-GRADUAÇÃO da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR.
O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, baixa o seguinte:

ATO EXECUTIVO

Art. 1º 
Cria o Comitê Assessor Local de Iniciação Científica Júnior (CALIC-JR) da Universidade Paranaense – UNIPAR.
Art. 2º 
O CALIC será integrado pelos seguintes membros:
I – 
Diretor(a) Executivo(a) de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação, que o presidirá;

II – 
Coordenador(a) de Pesquisa e Iniciação Científica, que substituirá o(a) Diretor(a) Executivo(a) de Gestão da Pesquisa e da Pós-Graduação em suas faltas ou impedimentos;

III – 
Chefe do Núcleo de Pesquisa em Ciências Biológicas, Agrárias e Tecnológicas;

IV – 
Chefe do Núcleo de Pesquisa em Ciências Humanas e Sociais Aplicadas;

V – 
Chefe do Núcleo de Pesquisa em Ciências da Saúde e Desenvolvimento Humano;

VI – 
Pesquisadores doutores atuantes na UNIPAR em tempo integral representando cada Instituto de Ciências;

VII – 
Um professor supervisor representante das escolas do ensino médio integrantes do programa.
§ 1º 
Os representantes previstos no inciso VI serão indicados pelos respectivos  Diretores de cada Instituto de Ciências e terão mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida uma recondução;

§ 2º 
O representante dos supervisores será indicado pela Secretaria de Estado de Educação do Paraná, desde que pertença ao Núcleo Regional de Educação (Ensino Médio) de Umuarama-PR.
Art. 3º 
Compete ao CALIC-JR:
I – 
elaborar/atualizar os regulamentos dos programas de iniciação científica júnior;

II – 
selecionar alunos de acordo com critérios definidos no regulamento respectivo de cada programa;

III – 
receber e deliberar sobre os recursos recebidos pela Coordenadoria de Pesquisa e Iniciação Científica (COPIC/DEGPP) no que tange à iniciação científica júnior;

IV – 
receber e deliberar sobre pedidos de cancelamento, suspensão e remanejamento de alunos ou bolsas relacionados aos programas de iniciação científica júnior.
V – 
participar da organização do Encontro de Iniciação Científica, realizado anualmente pela COPIC;

VI – 
avaliar os programas de iniciação científica júnior, durante a realização do Encontro de Iniciação Científica e através de relatórios;

VII – 
Atender as orientações e exigência do CNPq, Fundação Araucária ou outro órgão de fomento, quanto ao que tange as competências do Comitê Assessor Local de Iniciação Científica Júnior;

VIII – Cumprir e zelar pelo cumprimento dos Regulamentos de Iniciação Científica Júnior da UNIPAR.

Art. 4º 
A participação de professores da UNIPAR no Comitê Assessor Local de Iniciação Científica Júnior será pontuada para progressão funcional.
Art. 5º 
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE.
Umuarama - Paraná, 01 de março de 2006.

DR. CÂNDIDO GARCIA

    REITOR
